
                                         

                                            
                                                                                                                                     

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA DE 
ESTUDANTE DA PÓS-GRADUAÇÃO - UFSM 

 
 

EDITAL 090-2019 de 17 de setembro de 2019 
 

DIVULGAÇÃO DAS HOMOLOGAÇÕES DE INSCRIÇÕES PARA O EDITAL 083-2019 
PROCESSO SELETIVO PARA A MORADIA ESTUDANTIL DE PÓS-GRADUAÇÃO - 2º 
SEMESTRE DE 2019 CASA DO ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO CEU III CAMPUS DE 
SANTA MARIA-RS 
 

O Conselho de Administração da Casa de Estudante da Pós-Graduação da 

Universidade Federal de Santa Maria divulga a listagem das inscrições homologadas e as 

indeferidas para o edital 083-2019 PROCESSO SELETIVO PARA A MORADIA ESTUDANTIL 

DE PÓS-GRADUAÇÃO - 2º SEMESTRE DE 2019 CASA DO ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO - 

CEU III CAMPUS DE SANTA MARIA - RS: 

 
INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

 
NÃO BOLSISTAS 

 
Ana Luiza Golin 201970146 

Bruno César Correa Arbíza 201970403 
Diogo Henrique Gerhardt 201960300 
Geovane Rafael Theisen 201970065 

Kássya Melissa Oliveira de Souza 201960952 
Lucas Drebes 201970377 

Lucas Moretz-Sohnário David Vieira 201960267 
Maicon de Miranda 201970344 

Maurício Siqueira dos Santos 201960433 
Naiara Henning Neuenfeldt 201860385 

Paola Rosiane Teixeira Hernandes 201970583 
Rochele Ribas de Oliveira 201970166 
Stéfane Dias Rodrigues 201960309 

Tailana Garcia Militz 201870339 
Tauana Dambrós 201970173 

Vagner Schillreff Diniz 201970401 
Viviane Siqueira Alves 201960543 
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BOLSISTAS 
 

Anderson Haas Poersch 201960669 
Angelita Pezzi Pasqualon Bridi 201960525 

Hilquias Silva Epalanga Chiquete 201970353 
Joana Laura de Castro Martins 201960841 

Priscila Souza Pereira 201960896 
Romário Volk 201960671 

Tauiris Santos Rangel 201970586 
Virginia Thomasi 201960409 

 
 

INSCRIÇÕES NÃO-HOMOLOGADAS 
 

1. Alisson Castro Barreto - 5.4. Comprovante do Benefício Socioeconômico (BSE) 
emitido pela Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis no mês de setembro de 2019 ou 
posterior e, caso necessário, comprovante de atualização de cadastro do BSE, 
conforme item 1.3;. 
 

2. André Luís Tischler – 5.4. Comprovante do Benefício Socioeconômico (BSE) 
emitido pela Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis no mês de setembro de 2019 ou 
posterior e, caso necessário, comprovante de atualização de cadastro do BSE, 
conforme item 1.3; 
 

3. Andréia Vasconcellos – 5.4 ...Comprovante de atualização de cadastro do BSE, 
conforme item 1.3; 
 

4. Jéssica Gelocha – 5.7. Comprovante de residência atualizado (junho, julho ou 
agosto) do endereço da cidade de origem (cópia legível de água, luz ou telefone). 
 

5. Luciane Inês Schneider – 5.6. Declaração da Coordenação do Curso atualizada (do 
presente mês ou de agosto) atestando o recebimento ou não de bolsa; 
 

6. Shirley Bernardes Winter – 5.4. Comprovante do Benefício Socioeconômico (BSE) 
emitido pela Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis no mês de setembro de 2019 ou 
posterior e, caso necessário, comprovante de atualização de cadastro do BSE, 
conforme item 1.3; 5.7 Comprovante de residência atualizado (junho, julho ou 
agosto) do endereço da cidade de origem (cópia legível de água, luz ou telefone); 
5.7.1. Em caso de o comprovante de residência não estar no nome do pai ou da 
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mãe do(a) candidato(a), deverá ser apresentada, também, uma declaração de 
moradia cedida (anexo II).                                                                          

 
7. Tailon Martins - 5.4. Comprovante do Benefício Socioeconômico (BSE) emitido pela 

Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis no mês de setembro de 2019 ou posterior e, 
caso necessário, comprovante de atualização de cadastro do BSE, conforme item 
1.3; 

 
8. Thuyla Azambuja de Freitas - 5.7.1. Em caso de o comprovante de residência não 

estar no nome do pai ou da mãe do(a) candidato(a), deverá ser apresentada, 
também, uma declaração de moradia cedida. 

 
9. Tomás Adão Gonçalves - 5.3. Cópia da Carteira de Identidade; OU passaporte; OU 

da Certidão de Registro da Polícia Federal. 

 
10. Vanessa Elisa Henning - 5.4. Comprovante do Benefício Socioeconômico (BSE) 

emitido pela Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis no mês de setembro de 2019 ou 
posterior e, caso necessário, comprovante de atualização de cadastro do BSE, 
conforme item 1.3; 5.7.1. Em caso de o comprovante de residência não estar no 
nome do pai ou da mãe do(a) candidato(a), deverá ser apresentada, também, uma 
declaração de moradia cedida. 

 
Salientamos que os prazos para recursos das homologações indeferidas encontram-se no 
edital 083-2019-PRAE. 

    
 
 


